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Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N2  124/91.- 

Acrescentar o seguinte programa e objetivo ao Projeto de 

Lei n2  124/91 - Plano Plurianual de Investimentos. 

"PROGRAMA 

57 - HABITAÇÃO E URBANISMO 

57-02 - HABITAÇÔES RURAIS 

OBJETIVO:- Ao incluir as habitações rurais no Plano Plurianual 	de 

Investimentos, que tem Programa próprio na classificação 

funcional programática e permite a construção de agrovi -

las, que contribuirão para conter o êxodo rural e dar me-

lhores condições de vida ao homem do campo." 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira", 14 de novem 

bro de 1991.- 
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